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COMUNICADO N.º 08 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/FTMSP/2025
 
A Comissão de Seleção instituída pela Resolução n.º 01/2025 do Conselho Deliberativo da FTMSP, vem, na

pessoa de seu presidente, divulgar as respostas aos questionamentos recebidos de interessados por meio do e-mail:
editaltheatro@prefeitura.sp.gov.br, em atendimento ao item 15.7.1 do edital.
 
Pergunta: Gostaríamos de confirmar se os documentos mencionados referem-se ao mesmo comprovante, no caso,
o CENTS. Ao entrarmos em contato com a Secretaria Municipal, fomos informados de que se trata da mesma
documentação. No entanto, embora já possuamos o CENTS, para prosseguir com a inscrição não conseguimos
identificar o documento específico de qualificação como OS de Cultura.
Dessa forma, solicitamos a gentileza de esclarecer se realmente não se tratam de documentos distintos. Caso sejam
documentos diferentes, pedimos, por favor, a orientação sobre onde poderá ser emitido o documento de OS de
Cultura.
 
Resposta da Comissão: Não. Os documentos mencionados não se referem ao mesmo comprovante. O CENTS é
uma certificação municipal com validade de 05 anos que permite as entidades sem fins lucrativos possam celebrar
convênios, termos de parceria, contratos de gestão e instrumentos congêneres com órgãos da Administração
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, nos termos do que determina a Lei Municipal n.º 14.469/2007 e o
Decreto Municipal n.º 52.830/2011.
O CENTS abrange as Organizações Sociais, as Organizações da Sociedade Civil e as Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público.
 
Já a qualificação Organização Social de Cultura é um título jurídico concedido pelo poder público a uma entidade
privada sem fins lucrativos para que ela possa firmar contratos de gestão com o governo, nos termos da Lei
Municipal n.º 14.132/2006 e Decreto Municipal n.º 52.858/2011.
Informações sobre o procedimento de qualificação como Organização Social de Cultura deverão ser obtidas junto à
Coordenadoria de Parcerias com o Terceiro Setor – COPATS, pelo site
https://prefeitura.sp.gov.br/web/gestao/coordenadoria_de_parcerias_com_o_terceiro_setor__copats/qualificacao_de_os/
 
 

São Paulo, 01 de abril de 2026.
 
 

Leonardo Camargo Oliveira dos Santos
Presidente

Comissão de Seleção - Resolução n.º 01/2025 - Conselho Deliberativo da FTMSP.
 

Leonardo Camargo Oliveira dos Santos
Diretor de Formação 
Em 02/04/2026, às 12:39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 154036118 e o código CRC 5CE5C04C.
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